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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2026 

 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

1 – PREÂMBULO 

 
1.1 – O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, através de seu PREGOEIRO e de sua 
equipe de apoio, nomeados pela Portaria de nº 104/2023,  com a devida autorização expedida 
pela Sr. Prefeito Sidnei Frazatto, e de conformidade com a Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, 
suas alterações e demais legislação aplicável, , torna pública a realização de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a AQUISIÇÃO 
DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, ZERO QUILÔMETRO, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 07 (SETE) OCUPANTES, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO NO MÍNIMO 2026/2026, 
TIPO SUV, MONOVOLUME OU SIMILAR, COM MOTORIZAÇÃO BICOMBUSTÍVEL (FLEX), 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV E TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, DESTINADO AS 
NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR, nas condições fixadas neste 
Edital e seus Anexos.  
 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de maio de 2026, às 08h45min 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12 de maio de 2026, às 09h00min 

Local da Sessão Pública: www.bll.org.br 
Acesso identificado no link – “licitações”. 

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, com a Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, suas alterações e demais legislação 
aplicável. 
É Pregoeiro, deste Município, Leandro Aparecido Mereda Martinho, designado pela Portaria nº 
104 de 26 de setembro 2023, publicada no Diário Oficial do Município de Paranapoema/PR. 
 

2 – OBJETO 

2.1 – O objeto deste Pregão é o PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, ZERO QUILÔMETRO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 
(SETE) OCUPANTES, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO NO MÍNIMO 2026/2026, TIPO SUV, 
MONOVOLUME OU SIMILAR, COM MOTORIZAÇÃO BICOMBUSTÍVEL (FLEX), POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 110 CV E TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, DESTINADO AS NECESSIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR, conforme condições, especificações constantes 
no Termo de Referência do Anexo I, deste Edital.  
 
2.2 – O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis através 
da Internet pelos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e 
http://www.paranapoema.pr.gov.br/    
 
2.3 – A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.paranapoema.pr.gov.br/
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2.4 – Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal da 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
 
2.5 – As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (44) 3342-1133. 
 

3 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA 

 
3.1 – O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.  
 
3.2 – A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 12 de maio de 2026 às 09 
horas, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 
 
3.3. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

 

4 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
4.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações 
técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
4.2 – Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

5 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
5.1 – Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o 
faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame. 

 
5.1.1 – As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas 
em dias úteis, das Segundas a Sextas das 07:45 às 11:45 e 13:00 às 17:00, na Rua Dr. 
José Cândido Muricy, 216 - Centro, Paranapoema - PR, 87680-000, ou encaminhadas 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@paranapoema.pr.gov.br. 
 
5.1.2 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, através do e-mail: licitacao@paranapoema.pr.gov.br, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, na 
forma prevista no Preâmbulo. 
 
5.1.3 – O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
5.1.4 – Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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PREGÃO.  
 

5.2 – A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5.3 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br.  

 
5.3.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
5.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
 

5.4.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.4.2 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 

6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
6.1 – Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 

 
6.1.1 – Será concedido tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto 
de 2014. 
 

6.1.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei 
Complementar n° 123/2006, as microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o 
caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu 
enquadramento, informando em campo próprio do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no 
sistema. 
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6.1.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de 
apresentar declaração de enquadramento e certidão 
simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de 
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito aos 
benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2. - Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 

 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9°,§1° da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, ou ainda, 

 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo 
de dissolução ou liquidação. 

 

6.3. - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

7 – DO CREDENCIAMENTO 

 
7.1 – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
7.2 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
 
7.3 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.4 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BLL e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
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7.4.1 – A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 

7.5 – O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
 
7.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido pelo Licitante diretamente à Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
 
7.7. - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 
 
7.8. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

7.8.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições:  
 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame;  

c) abrir as propostas de preços;  

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação;  

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação.  
 

7.9. - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:  

7.9.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.   
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7.9.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do 
Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  
 
7.9.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa.   
                                                                                           
7.9.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.  

 
7.9.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 
7.9.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico.  

 
 
7.10. -  DA PARTICIPAÇÃO:  

7.10.1.  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da 
corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 
estabelecido.   

  
7.10.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante;  
 
7.10.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  

 
7.10.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
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8 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
8.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 deste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
8.3 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
8.4 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
8.5 – Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

8.6 – Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
8.7 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
a) Valor unitário;  
b) Marca/Laboratório. 
 
8.7.1  Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com 
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja 
desclassificada, conforme item 10.3 do edital. 
 
8.8 – A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
 

8.9 – Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 
Paranapoema/PR. 
 
8.10 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8.11 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
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julgamento da proposta. 
 

8.12 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
8.13 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 

8.14 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição 
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por         
sobrepreço na execução do contrato 
 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

 
9.1 – No dia 12 de maio de 2026 às 09 horas, horário de Brasília/DF, a sessão pública na internet 
será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 
início da etapa de lances. 
 
9.2 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

9.2.1 – Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o 
licitante. 
9.2.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
9.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
9.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
9.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 

9.5.1 – O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
 
9.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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9.7 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 

9.7.1 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

 
9.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 
 
9.9 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.10 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
9.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
9.13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.14 – Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
 

9.14.1 – Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

 
9.15 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
9.16 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.17 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
9.18 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.20 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

 
9.20.1 – no país; 
9.20.2 – por empresas brasileiras;  
9.20.3 – por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
9.20.4 – por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
9.22 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
9.23 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
 
9.24 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.25 – Os Itens/grupos foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, art. 48. 
 
9.25.1 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de 
pequeno porte não pode resultar em preço superior ao estabelecido como referência e nem se 
revelar desvantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao 
complexo do objeto a ser contratado (art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c art. 
10, inciso II e parágrafo único, inciso I, do Decreto nº 8.538/2015). 
 
 
9.26 – A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será 
processada nos seguintes termos:  
 

9.26.1. -  Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática junto à Receita Federal, do porte da empresa. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.26.2 - Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
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proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.26.3- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
9.26.4- Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.26.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
ME/EPP’s que se encontrarem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
lance/oferta. 
 

9.27 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
 

9.28  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
10.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 

10.2.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
10.3 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 

10.3.1 – Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
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forma do parágrafo 2° do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade. 

10.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 
10.5 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta 
 

10.5.1 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

 
10.6 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.7 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando por meio do sistema a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.8 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

11 – DA HABILITAÇÃO 

 
11.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1 –  SICAF ou certidões fiscais individuais;   

11.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

11.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
11.2 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
11.3 – No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
11.4 – A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

11.4.1 - Os documentos de habilitação e complementares deverão ser enviados 
ou anexados com nomenclatura de arquivo que facilite o entendimento a 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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avaliação. Por exemplo: “Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.pdf”, 
“Autorização de Funcionamento da Empresa – ANVISA.pdf”, “Declaração de 
Micro Empresa.pdf”.  

11.4.1.1 – A proposta deverá ser acompanhada de todos os documentos 
de habilitação, os quais devem ser enviados até o término do prazo de 
recebimento. 
 
11.4.2 – Documentações enviadas de forma desorganizada, com nomenclatura 
aleatória ou de difícil entendimento poderá ser recusadas pelo pregoeiro, que poderá 
solicitar o reenvio.   

 
11.4.3 – No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
11.4.4 – No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
 
11.4.5 – Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
11.5 – A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

11.5.1 – Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 
(cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar do documento.  

 
11.6 – A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

11.6.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
11.6.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
 
11.6.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
 
11.6.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 
11.6.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 
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11.6.6 – Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS); 
 
11.6.7 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
11.6.7.1 – Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob 
condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
11.6.7.1.1 – A não regularização da documentação no prazo estipulado 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

 
11.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 
 

11.7.1-  Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação 
dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto deste certame, ou com o item pertinente, mediante a apresentação 
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
 

11.8 – Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 

11.8.1 – Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 
11.9 - As Microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma 
restrição. 
 
11.10 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
11.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 

11.12 – No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
11.13 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será 
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convocado a encaminhá-los em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação.  
 
11.14 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
 
11.15 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  
 

11.15.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

11.16 – O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 
 

11.17 – O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 

11.18 – Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
 
11.19 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

12. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
12.1 – Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, 
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema BLL – Bolsa de licitações do 
Brasil, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.  
 
12.2 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
12.3 – O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h45min às 11h45min e 
das 13h00min às 17h00min, contados da convocação. 
 
12.4 – Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio 
do e-mail: licitacao@paranapoema.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
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conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Paranapoema/PR, quanto do emissor. 
 

12.4.1 – A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 
o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da 
não aceitação da proposta. 

 
12.4.1.1 – Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante 
deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, 
prorrogação do mesmo. 

 
12.4.2 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 
12.4.3 – Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta 
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
                      12.5 – A proposta deverá conter: 
 

12.5.1 – proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação da proposta; 
 
12.5.2 – preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
12.5.3 – indicação/especificação dos produtos, marca e modelo (se houver); 
 
12.5.4 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
12.5.5 – prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data estipulada para a abertura do presente certame; 
 
12.5.6 – O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional 
(Real), com até duas casas decimais (0,00). 
 
12.5.7 – A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação. 
 
12.5.8 – O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do 
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar 
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documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos. 
 
12.5.9 – A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação. 

 
12.6 – A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 

13. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
13.1 – A documentação constante no item 11, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em 
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no 
seguinte endereço: R. Dr. José Cândido Murici, 216 - centro, Paranapoema - PR, 87680-000. Aos 
cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e o pregoeiro responsável: 
LEANDRO APARECIDO MEREDA MARTINHO. O envelope contendo os documentos deve estar 
lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano 
do Pregão Eletrônico. 
 
13.2 – Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
 
13.3 – Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

14. DOS RECURSOS 

 
14.1 – Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual, 
qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 
 
14.2 – A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 
 
14.3 – Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
 
14.4 – Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no site: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 
 
14.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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14.6 – Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias 
para: 
 

14.6.1 – Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 
do prazo estabelecido; 
 
14.6.2 – motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 
14.6.3 – manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
14.7 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 
 
14.9 – Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 
15.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
15.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

15.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
15.2.2 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
ANEXO III (Declaração Unificada), sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
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16.1.1 – Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 
habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
16.2 – A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 

16.2.1 – A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 
17.1 – O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da Nota Fiscal, que só será autorizada a emissão após o recebimento definitivo do objeto.  
 
17.2 – A vencedora do certame deverá encaminhar XML e NFe para o e-mail 
contabilidade@paranapoema.pr.gov.br e prefeitura@paranapoema.pr.gov.br devendo ainda, 
apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) 
em validade, para o pagamento seja realizado. 
 
17.3 – Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
18.1 – Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados. 
 
18.2 – Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 
Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/2021. 
 
18.3 – Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
18.4 – Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
18.5 – Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 124, II, 
“d” da Lei 14.133/2021. 
 
18.6 – Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 

mailto:contabilidade@paranapoema.pr.gov.br
mailto:prefeitura@paranapoema.pr.gov.br
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18.7 – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por 
conta da seguinte dotação: 
Red. 572 08.010.08.243.0050.5.008.4.4.90.52.00.0 
Red. 571 08.010.08.243.0050.5.008.4.4.90.52.00.0 
Red. 570 08.010.08.243.0050.5.008.4.4.90.52.00.0 

19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
19.1 – Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o Anexo VI deste Edital. 
 
19.2 – A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado 
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via 
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o 
seu recebimento. 
 
19.3 – A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
 
19.4 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
primeira publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
19.5 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 
ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 
 
19.6 - Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes 
remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se 
encontre dentro dos praticados no mercado. 
 
19.7 - Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, 
os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 
 

20. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
20.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data 
da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada nos termos do 
artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
 

20.1.1 Até o último dia de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser gerado 
contrato administrativo, com fundamento no art. 105 da Lei 14.133/2021, decorrente 
de seu saldo restante. 

 
20.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das 
situações previstas no artigo 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 176/2007, de 03 de 
julho de 2007. 
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21. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
21.1 O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 
 
21.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor 
visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
21.3 Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde 
que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
 

22. DAS PENALIDADES 

 
22.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 
licitante ou contratado que: 
 

22.1.1 – deixar de celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 
 
22.1.2 – não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
22.1.3 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a execução contratual; 
 
22.1.4 – não entregar a documentação exigida para o certame ou para a contratação, 
nos prazos estabelecidos; 
 
22.1.5 – causar, por ação ou omissão, o retardamento na execução do objeto 
contratado; 
 
22.1.6 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
22.1.7 – fraudar na execução do contrato ou cometer fraude fiscal; 
 
22.1.8 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer atos ilícitos que comprometam a 
idoneidade para contratar com a Administração Pública. 

 
22.2 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
22.3 – A detentora da Ata, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada 
com:  

22.3.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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22.3.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
22.3.3 – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos; 
 
22.3.4 – Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 
22.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
22.5 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
22.6 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como 
ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
22.7 – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.  
 
22.8 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
22.9 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
 
22.10 –  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
22.11 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
22.12 –  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
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23.1 – Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Paranapoema/PR o direito de revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
23.2 – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
 
23.3 – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
23.4 – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
23.5 – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
23.6 – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 
 
23.7 – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
23.8 – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Paranapoema/PR, Sr. Sidnei Frazatto. 
 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
24.1 – As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1 – O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Portal de Transparência e 
Diário Oficial do Município através do endereço eletrônico http://www.paranapoema.pr.gov.br/. 
 
25.2 – As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.3 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

http://www.paranapoema.pr.gov.br/
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25.4 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro. 
 
25.5 – Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como 
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a 
decisão. 
 
25.6 – O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, 
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 
licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
25.7 – As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos 
solicitados nos prazos previstos. 
 
25.8 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
 
25.9 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.10 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Paranapoema/PR, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 
 
25.11 – A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 
 
25.12 – O resultado da licitação será divulgado pelo Portal BLL – Bolsa de Licitações do Brasil 
através do site www.bll.org.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de 
Paranapoema/PR. 
 
25.13 – No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
25.14 – É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 
inobservâncias. 
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25.15 – A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de 
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer 
alegação de não recebimentos dos documentos.  
 
25.16 – O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Paranapoema/PR quanto do emissor.  
 
25.17 – Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
25.18 – Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
25.19 – Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 
quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico.  
 
25.20 – CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
25.21 – Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br que impeça 
a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
25.22 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
25.23 – Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Paranacity/PR.  
 
25.24 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
25.25 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I Termo de Referência; 
                             Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO IV Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Paranapoema/PR, 27 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO  

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 
EDITAL DE PREGÃO Nº 13/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

ANEXO – I TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, ZERO QUILÔMETRO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 (SETE) OCUPANTES, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO NO 
MÍNIMO 2026/2026, TIPO SUV, MONOVOLUME OU SIMILAR, COM MOTORIZAÇÃO 
BICOMBUSTÍVEL (FLEX), POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV E TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 
DESTINADO AS NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR, 
conforme condições, exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor  Total. 

1 
Veículo automotor novo, zero quilômetro, 
ano de fabricação e modelo no mínimo 
2026/2026, tipo SUV, monovolume ou 
similar, com capacidade mínima para 07 
(sete) ocupantes, incluindo o condutor, 
com 04 (quatro) portas laterais e 01 
(uma) porta traseira.  Motorização 
bicombustível (flex), com potência 
mínima de 110 cv, equipada com 
transmissão automática.  Direção 
assistida (elétrica, hidráulica ou eletro-
hidráulica), ar-condicionado, sistema de 
freios com ABS, controle de estabilidade e 
tração, assistente de partida em rampa, 
airbags frontais no mínimo, e cintos de 
segurança para todos os ocupantes 
conforme legislação vigente.  O veículo 
deverá possuir dimensões e entre-eixos 
compatíveis com o transporte confortável 
de 07 (sete) ocupantes, bem como porta-
malas funcional para a categoria.  
Equipado com sistema multimídia, vidros 
e travas elétricas, além de todos os 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN.  Garantia mínima de fábrica de 
12 (doze) meses. O veículo deverá ser 
entregue novo, zero quilômetro, sem 
registro ou licenciamento anterior, sendo 
o primeiro emplacamento realizado em 
nome do órgão contratante, admitindo-se 

UNIDADE 01 120.010,00 120.010,00 
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que os trâmites de registro e 
emplacamento sejam conduzidos pela 
contratada. 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato.  
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 120.010,00 (cento e vinte mil e dez 

reais), conforme planilha de custos unitários, utilizado como forma de estimativa o menor valor 
conforme solicitação da secretaria solicitante.  
1.4. DO PROSPECTO 

1.4.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar 
ao pregoeiro, sob pena de desclassificação, no prazo máximo de 02 (duas) horas 
após o encerramento da fase de lances, por meio do e-mail: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br ou mediante anexação no sistema BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, folders, encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos 
equipamentos ofertados. 
1.4.2. Os documentos deverão conter especificações técnicas detalhadas e informações 
suficientes para a identificação e caracterização dos produtos, possibilitando a adequada 
análise pela equipe técnica da Administração. 
1.4.3. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligências para 
complementar a instrução do processo, inclusive solicitando esclarecimentos ou 
documentos adicionais, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta, 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.4. A presente demanda refere-se à necessidade de aquisição de 01 (um) veículo automotor 
novo, zero quilômetro, com capacidade para 07 (sete) ocupantes, destinado ao atendimento das 
atividades desenvolvidas pelo Conselho Tutelar do Município de Paranapoema/PR. 

2.5. O Conselho Tutelar exerce função essencial na proteção dos direitos da criança e do 
adolescente, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), demandando 
atuação contínua e descentralizada, com atendimentos realizados tanto na sede quanto em campo. 

2.6. As atividades desenvolvidas envolvem deslocamentos frequentes para averiguação de 
denúncias, visitas domiciliares, acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade, 
atendimento a ocorrências emergenciais e articulação com demais órgãos da rede de proteção. 

2.7. Nesse contexto, verifica-se a necessidade de disponibilização de meio de transporte 
adequado, considerando que os atendimentos podem exigir o deslocamento simultâneo de 
conselheiros tutelares, bem como o transporte de crianças, adolescentes e, eventualmente, 
responsáveis legais. 

2.8. A escolha por veículo com capacidade para 07 (sete) ocupantes mostra-se compatível com 
a natureza das atividades desempenhadas, não configurando excesso, mas sim adequação às 
demandas operacionais do serviço. 
2.9. Além disso, a aquisição de veículo novo visa garantir maior confiabilidade mecânica, 
redução de custos com manutenção e maior segurança aos usuários, contribuindo para a 
continuidade e eficiência da prestação do serviço público. 
2.10. Por fim, destaca-se que a contratação está alinhada às políticas públicas de fortalecimento 
da rede de proteção à criança e ao adolescente, bem como aos recursos disponibilizados pelo 
Programa Paraná Mais Cidades IV – PPMC IV. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.  

 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de 01 (um) veículo automotor novo, zero 
quilômetro, com capacidade mínima para 07 (sete) ocupantes, do tipo SUV, monovolume ou 
similar, equipado com motorização bicombustível (flex), potência mínima de 110 cv e 
transmissão automática, destinado ao atendimento das demandas operacionais do Conselho 
Tutelar do Município de Paranapoema/PR. 
3.2. A escolha pela aquisição de veículo novo fundamenta-se na necessidade de garantir maior 
confiabilidade mecânica, segurança aos usuários e redução de custos com manutenção 
corretiva, evitando interrupções na prestação do serviço público. 
3.3. A definição de veículo com capacidade para 07 (sete) ocupantes decorre da natureza das 
atividades desempenhadas pelo Conselho Tutelar, que frequentemente exigem o deslocamento 
simultâneo de conselheiros, crianças, adolescentes e, eventualmente, responsáveis legais, 
tornando inadequadas soluções com menor capacidade. 
3.4. A opção por veículo com transmissão automática visa proporcionar maior conforto 
operacional ao condutor, especialmente em uso urbano e em situações de atendimento 
emergencial, contribuindo para a redução do desgaste físico e aumento da eficiência nas 
atividades desempenhadas. 
3.5. A solução adotada mostra-se mais vantajosa em comparação a alternativas como locação ou 
utilização de veículos usados, considerando aspectos de economicidade no longo prazo, 
disponibilidade imediata, menor risco de falhas mecânicas e maior vida útil do bem. 
3.6. Além disso, a aquisição está alinhada à disponibilidade de recursos provenientes do 
Programa Paraná Mais Cidades IV – PPMC IV, garantindo viabilidade financeira para a 
implementação da solução. 
3.7. Dessa forma, a solução proposta atende de forma adequada, eficiente e econômica às 
necessidades da Administração Pública, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços 
prestados à população. 

 

4. EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

4.4. Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de autorização de fornecimento, emitido 
pela Secretaria solicitante. 
  

4.5. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 
 

4.2.1. Recebimento Provisório: A partir da data do serviço solicitado, a Comissão/fiscal 
do Contrato, responsável pelo recebimento, realizará imediatamente a partir da entrega 
a conferência da Nota Fiscal, a verificação dos serviços contratados e dos serviços 
efetivamente prestado. Caso ocorram divergências, a Comissão/fiscal do contrato deverá 
rejeitá-lo e solicitar a correção no prazo imediato do ato de conferência. 
 
4.2.2. Recebimento Definitivo: após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Contrato e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 
dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório, o fiscal do Contrato responsável 
pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a 
mesma para os tramites legais de pagamento. 
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5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

5.4. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  
5.1.1. Sustentabilidade: 

2.1.1.1.A contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade na execução do 
objeto, incluindo, quando aplicável: 
 
a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 
b) Substituição de substâncias tóxicas por alternativas de menor impacto ambiental; 
c) Adoção de práticas que visem à redução de desperdícios e poluição; 
d) Observância, no que couber, às diretrizes previstas no art. 6º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010.Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual. 

5.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.6. O objeto consiste no fornecimento de veículo automotor novo, zero quilômetro, de 
primeiro uso, com capacidade mínima para 07 (sete) ocupantes, ano de fabricação e modelo no 
mínimo 2026/2026, conforme especificações a serem detalhadas no Termo de Referência. 

5.7. Garantia mínima de 12 (doze) meses de fábrica, sem limite de quilometragem, ou 
conforme condições mais vantajosas oferecidas pelo fabricante. 

5.8. O fornecedor deverá assegurar a existência de rede de assistência técnica autorizada no 
Estado do Paraná. 

5.9. A contratada deverá substituir, sem ônus para a Administração, qualquer item entregue 
em desacordo com as especificações exigidas. 
5.10. O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

5.11. O veículo deverá ser entregue novo, zero quilômetro, sem registro ou licenciamento 
anterior, sendo o primeiro emplacamento realizado em nome do Município de Paranapoema/PR. 

5.12. Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e 
registros exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO, MTE etc. compulsoriamente e/ou expressos neste 
ETP, TR, Edital e anexos. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);  
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);  
5.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);  
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
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6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se Termo de Referência verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119); 
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  
6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  
6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  
6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF.  
6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
7.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 
7.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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8. DO PAGAMENTO: 
 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, que só poderá ser emitida após o atesto do recebimento 
definitivo do bem, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 
8.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
9. DO REAJUSTE: 
 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
9.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
9.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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9.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
9.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
10. DAS SANÇÕES: 
 
10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
10.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
10.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.1.3. multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
10.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
10.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos; 
10.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo 
de Referência. 
10.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
Paranapoema-PR, 27 de abril de 2026. 
 

 
 
 

 
 

______________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 
EDITAL DE PREGÃO Nº 13/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 
 
 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar 
Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2026 em epigrafe que tem por objeto o 
SOLICITAR AUTORIZAÇÃO para que seja realizado abertura de Processo Administrativo 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, ZERO QUILÔMETRO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 (SETE) OCUPANTES, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO NO 
MÍNIMO 2026/2026, TIPO SUV, MONOVOLUME OU SIMILAR, COM MOTORIZAÇÃO 
BICOMBUSTÍVEL (FLEX), POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV E TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 
DESTINADO AS NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência, e conforme segue: 
 
Item Especificação Quantidade Unidade Marca Valor unitário 

Máximo 
Aceitável 
R$ 

Valor total R$ 

1       
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
Local e Data 

 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 
EDITAL DE PREGÃO Nº 13/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
  
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
1) Declaramos, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

 
3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do parágrafo §1°, do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021.  
 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 
Telefone: (  ) 
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6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
7) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro 
de Preços/Contrato, referente ao Pregão Eletrônico nº XX/2026 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 

 
 
 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 
EDITAL DE PREGÃO Nº 13/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, com sede no(a) ....................................................., na 
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal de Paranapoema/PR SIDNEI FRAZATTO, inscrito no 
CPF 079.765.939-00, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. XX/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado 
do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
Sr. ............................., portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente termo é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, 
ZERO QUILÔMETRO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 (SETE) OCUPANTES, ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO NO MÍNIMO 2026/2026, TIPO SUV, MONOVOLUME OU SIMILAR, 
COM MOTORIZAÇÃO BICOMBUSTÍVEL (FLEX), POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV E 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, DESTINADO AS NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR, EM 
ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Descrição: 
 

 
ITEM  

QUANT.  UND ESPECIFICAÇÃO 

 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

       
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

a) Estudo Técnico Preliminar; 

b) Termo de Referência; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência prever necessidade de termo aditivo para ser prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O prazo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem de 
fornecimento ou assinatura do contrato, conforme definido no Termo de Referência. 
3.3. A entrega deverá ocorrer no local indicado pelo CONTRATANTE, em perfeitas condições de 
uso, conforme especificações contratuais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Fornecer o veículo objeto da contratação em estrita conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência, da proposta apresentada e das normas técnicas aplicáveis. 
9.3. Entregar o veículo novo, zero quilômetro, em perfeitas condições de uso, funcionamento e 
segurança, acompanhado de todos os acessórios obrigatórios, manuais, certificados e documentos 
exigidos pela legislação vigente. 
9.4. Responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga e entrega do veículo no local indicado pelo 
CONTRATANTE, sem ônus adicional. 
9.5. Garantir que o veículo entregue esteja livre de quaisquer ônus, vícios, defeitos ou 
irregularidades, respondendo integralmente por sua qualidade e conformidade. 
9.6. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, o veículo que apresentar 
defeitos, vícios ou desconformidade com as especificações exigidas, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, nos termos do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou a terceiros. 
9.8. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório. 
9.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência que possa comprometer o cumprimento do contrato. 
9.10. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente 
às suas demandas relacionadas ao objeto contratado. 
9.11. Cumprir as obrigações legais relativas à garantia do veículo, conforme previsto pelo 
fabricante e pela legislação aplicável. 
9.12. Arcar com todos os encargos tributários, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e 
demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 
9.13. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE. 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas de segurança e qualidade aplicáveis ao objeto contratado. 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,1 a 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do 
valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________________ 

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone (44) 3342-1133 - E-mail: licitacao@paranapoema.pr.gov.br 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos na dotação 
abaixo discriminada: 

Red. 572 08.010.08.243.0050.5.008.4.4.90.52.00.0 
Red. 571 08.010.08.243.0050.5.008.4.4.90.52.00.0 
Red. 570 08.010.08.243.0050.5.008.4.4.90.52.00.0 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________________ 

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone (44) 3342-1133 - E-mail: licitacao@paranapoema.pr.gov.br 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Paranacity/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Paranapoema/PR, data, mês de 2026. 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

